
                                          

 

 

 

  

 
 

 

AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2026. 

 
O Agente de Contratação, no uso de suas atribuições, consoante a previsão legal vigente, 
torna público que a impugnação do edital Nº 003/2026, em questão, apresentada pela 
empresa COOPSEV – COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS GERAIS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 40.853.943/0001-81, apresentou na data de 
29/01/2026 via sistema BLL, no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026, a decisão foi, 
CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO, uma vez cumprida todos os pressupostos de 
admissibilidade, e, no mérito, com lastro no posicionamentos levantados, decido pela 
IMPROCEDENCIA do Pedido de Impugnação ao Edital de acordo com a resposta técnica 
juntada aos autos. Jonas Filho Pereira Bento – Agente de Contratação.  
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O Agente de Contratação, no uso de suas atribuições, consoante a previsão legal vigente, 
torna público que a impugnação do edital Nº 003/2026, em questão, apresentada pela 
empresa COOPSERVI – COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ/MF sob o nº 29.366.294/0001-51, apresentou 
na data de 27/01/2026 via sistema BLL, no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026, a 
decisão foi, CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO, uma vez cumprida todos os pressupostos de 
admissibilidade, e, no mérito, com lastro no posicionamentos levantados, decido pela 
IMPROCEDENCIA do Pedido de Impugnação ao Edital de acordo com a resposta técnica 
juntada aos autos. Jonas Filho Pereira Bento – Agente de Contratação. 
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O Agente de Contratação, no uso de suas atribuições, consoante a previsão legal vigente, 
torna público que a impugnação do edital Nº 003/2026, em questão, apresentada pela 
empresa CHT SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.851.227/0001-10, 
apresentou na data de 05/02/2026 via sistema BLL, no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
003/2026, a decisão foi, CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO, uma vez cumprida todos os 
pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, com lastro no posicionamentos levantados, 
decido pela IMPROCEDENCIA do Pedido de Impugnação ao Edital de acordo com a 
resposta técnica juntada aos autos. Jonas Filho Pereira Bento – Agente de Contratação.  
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